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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada em agenciamento de viagens, compreendendo os serviços 

de reserva, emissão, marcação, remarcação e cancelamento de passagens aéreas nacionais, de qualquer 

companhia, nos trechos e horários estabelecidos, bem como todos os serviços pertinentes e conexos com 

a atividade-fim de agência de viagens, para atender às necessidades da Câmara Municipal de Felipe 

Guerra durante o ano de 2025. Contratação realizada pelo critério de MENOR PREÇO POR MAIOR 

PERCENTUAL DE DESCONTO sobre as tarifas oficiais das companhias aéreas. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal de Felipe Guerra tem a função legal de promover a administração eficiente 

dos recursos públicos e garantir o suporte necessário para o cumprimento das atividades 

legislativas e institucionais. 

A necessidade de deslocamento de vereadores e servidores para participação em eventos 

oficiais, treinamentos, congressos, audiências e reuniões institucionais está amparada pelo 

princípio da eficiência administrativa (artigo 37 da Constituição Federal) e pelo dever de 

capacitação contínua dos agentes públicos, conforme as normas da Lei nº 14.133/2021 (Nova 

Lei de Licitações e Contratos) e demais dispositivos legais que regulamentam a gestão 

pública. 

A demanda está diretamente ligada à atividade de apoio administrativo voltada ao 

deslocamento de vereadores e servidores para representação institucional, participação em 

capacitações, congressos e reuniões estratégicas de interesse do Legislativo Municipal. 

A contratação de uma agência de viagens permite que a Câmara organize suas atividades 

externas com maior eficiência, garantindo suporte logístico na emissão, remarcação e 

cancelamento de passagens aéreas, otimizando a gestão financeira e operacional das viagens 

institucionais. 

O problema específico é a necessidade de uma gestão eficiente e econômica das viagens 

oficiais da Câmara Municipal, garantindo: 

 Rapidez e segurança no processo de reserva e emissão de passagens aéreas; 

 Flexibilidade para remarcações e cancelamentos sem comprometer a atividade 

legislativa; 

 Redução de custos, garantindo o melhor aproveitamento dos recursos públicos por 

meio da escolha de tarifas mais vantajosas; 

mailto:camarafg@bol.com.br


CMFG 
 
 
 

FLS___________ 
 
 

ASS___________ 

 
Estado do Rio Grande do Norte 

CÂMARA MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA 

PALÁCIO VER. JOEL CANELA  
CNPJ: 08.545.956/0001-80 

Av. Mira Selva, 330 – Centro – CEP. 59795-000 – Felipe Guerra/RN 
Email: camarafg@bol.com.br 

 

2 

 Conformidade com os critérios de transparência e eficiência administrativa 
exigidos pela legislação vigente. 

Sem um serviço especializado de agenciamento de viagens, a Câmara enfrentaria dificuldades 

operacionais, riscos de atrasos e gastos desnecessários com tarifas mais elevadas ou reembolsos 

complexos. 

A solução envolve a contratação de uma empresa especializada em agenciamento de 

viagens, que deverá: 

 Atender às demandas da Câmara Municipal durante o período de 12 meses (ano de 

2025); 

 Realizar a emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas nacionais de 

acordo com as necessidades institucionais; 

 Oferecer maior percentual de desconto sobre as tarifas oficiais das companhias 

aéreas, garantindo economicidade à administração pública; 

 Disponibilizar suporte contínuo para ajustes e emergências relacionadas às viagens 

oficiais. 

A quantidade de passagens a ser adquirida dependerá da programação anual de deslocamentos 

institucionais, sempre respeitando a economicidade e o interesse público. 

Caso a contratação da agência de viagens não seja realizada, os seguintes prejuízos podem 

ocorrer: 

1. Dificuldade na organização de deslocamentos oficiais: Sem suporte especializado, a 

Câmara pode enfrentar atrasos e dificuldades operacionais na compra de passagens. 

2. Aumento dos custos com tarifas aéreas: A falta de um contrato com desconto pode 

resultar em gastos maiores para aquisição de bilhetes aéreos. 

3. Menor flexibilidade para remarcações e cancelamentos: Sem uma agência 

intermediadora, os ajustes de viagens podem gerar custos adicionais e dificuldades 

logísticas. 

4. Impacto na participação de eventos institucionais: A ausência de um serviço ágil 

pode comprometer a representação da Câmara em eventos de interesse legislativo e 

administrativo. 

5. Risco de descumprimento de normas de planejamento e economicidade: A 

contratação de passagens de forma avulsa pode comprometer a transparência e a 

previsibilidade dos gastos públicos. 

3. DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A DEMANDA E O PLANEJAMENTO 

 

 Órgão não faz PCA 

A Câmara Municipal de Felipe Guerra não elabora Plano de Contratações Anual. O instrumento 

de planejamento que vincula a gestão é o Plano Plurianual e Leis Orçamentárias. No caso, a 
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demanda se encontra alinhada com a LOA como restará indicado pelo projeto/atividade que 

integra um objetivo organizacional. 

 

4. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

 Reserva e emissão de passagens aéreas 

nacionais; 

 Marcação e remarcação de passagens, 

conforme necessidade do contratante; 

 Cancelamento de passagens e 

reembolso, quando aplicável; 

 Disponibilização de atendimento 

especializado 24 horas para 

emergências; 

 Emissão de relatórios periódicos 

contendo detalhes das passagens 

emitidas, canceladas e remarcadas. 

 

SERVIÇO 01   

4.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Resolução 

01/2023. 

4.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato ou 

instrumento equivalente, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico do Documento de Formalização de Demanda – DFD e, apêndice deste Termo de Referência. 

O objeto da contratação está previsto no PPA - Plano Plurianual. 

 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Subcontratação 

 

6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

 

6.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021 

6.3. Pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
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7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

7.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico no item 

do 2 deste Termo de Referência. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica (e-mail) para esse 

fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

8.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI) e em especial: 

8.6.1. Anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, II); 

8.6.2. Emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 

a correção, sempre que identificada qualquer inexatidão ou irregularidade,. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, III);  

8.6.3. Informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

8.6.4. Comunicará imediatamente ao gestor do contrato no caso de ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

8.6.5. Comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, VII). 

8.6.6. Comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, VII). 

8.6.7. Verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
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aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, 

I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.6.8. Atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência caso ocorram 

descumprimento das obrigações contratuais; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

8.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV) e em especial: 

8.7.1. Acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, III). 

8.7.2. Acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, II). 

8.7.3. Emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

8.7.4. Tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X); 

8.7.5. Realizará o recebimento definitivo do objeto; 

8.7.6. Elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Recebimento do Objeto 

 

9.1. Os serviços serão medidos conforme a quantidade de passagens emitidas, canceladas ou 

remarcadas no período. 

9.2. O pagamento será realizado mensalmente, mediante apresentação de relatórios detalhados e 

notas fiscais. 

9.3. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a finalização da análise e 

aprovação dos serviços realizados. 

9.4. Havendo divergências nos serviços prestados, o pagamento poderá ser suspenso até a devida 

correção e regularização da situação. 
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Liquidação 

 

9.5. Realizado o recebimento definitivo, o respectivo Termo de Recebimento acompanhado pela 

Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente serão encaminhados ao Setor Contábil para fins de 

liquidação, o que o correrá no prazo de até 6 (seis) dias úteis, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período. 

9.5.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.6. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.7.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

9.8.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

9.9. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.9.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

9.9.2. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

9.9.3. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

Prazo de pagamento 

 

9.10. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 
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9.11. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice de correção monetária IPCA. 

 

Forma de pagamento 

 

9.12. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

9.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

9.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.14.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

9.15. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO, 

com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

10.2. Justifica-se a contratação por Dispensa de Licitação, uma vez que, os valores não ultrapassam o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Exigências de habilitação 

 

10.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

 

10.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

10.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

10.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

mailto:camarafg@bol.com.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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10.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

10.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

10.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

10.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$... (por extenso), conforme custos unitários apostos 

no orçamento estimativo em anexo. 
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12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 

12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Órgão Orçamentário: 01 - Câmara Municipal; 

II) Unidade Orçamentária: 01.001 - Câmara Municipal; 

III) Fonte de Recursos: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos; 

IV) Programa de Trabalho: 0001 - Apoio ao Atividades inerentes ao Poder Legislativo 

Municipal; 

V) Ação: 2001 Manutenção das Atividades da Câmara 

VI) Elemento de Despesa: 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA; 

12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

Felipe Guerra-RN, 10 de janeiro de 2025 

 

 

 

__________________________________ 

Maria do Céu Leite 

Matrícula nº 005/1 

 

 

 

 

mailto:camarafg@bol.com.br

